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GABINETE DO PREFEITO

•

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

acompanhado da respectiva exposição de motivos, a fim de ser

submetido ao estudo e deliberação dessa Egrégia Câmara, o in

cluso projeto de lei, que institui, no âmbito do Município de

São Paulo, o "Dia do Voluntário", e dá outras providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa

Excelência os protestos de minha alta cons4deração.

Á .!ULO MALUFPrefeito

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos e cOpias xerogrã
ficas do Ofício n9 186/93 - C.A.S.A e Oficio n9 083/
93-A - C.A.S.A.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Antonio Sampaio

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
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Institui,	 no	 âmbito	 do

Muniicí p io de São Paulo, o "Dia

do Voluntário", e dá outras

provid&ncias.

COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PARA
DISCUTIR E VOT,-^-, 	 - Art. 46,
Inciso X do reclt-nento Intorno.

A Câmara Munici pal de São Paulo

DECRET A:

Art. io. - Fica instituído, no âmbito do

Municsi. p io de São Paulo, o "Dia do Voluntário", a ser

comemorado no dia 24 de abril.
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Art. 2o. - As des p esas com a execução da

p resente lei correrão por conta das dotaç5es orçamentárias

Próprias.

Art. 3o. - Esta lei entrará em vi g or na

data de	 sua publicação,

contrário.
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